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Decreto Legislativo nº. 004/2013

Súmula: Concede Títulos de Cidadãs Honorárias as senhoras “LAURA SOUZA DA SILVA e MARIA APARECIDA
DE OLIVEIRA”, e dá outras providências

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E
EU, GILMAR EGIDIO PEREIRA PRESIDENTE DA CÂMARA PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO.

Art. 1º. A Câmara Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, concede Títulos de Cidadãs Honorárias as
senhoras “LAURA SOUZA DA SILVA e MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA” pelos relevantes serviços prestados
sendo de grande importância para comunidade Santanense, pessoas que no decorrer de suas trajetórias granjearam
vastos círculos de amizades por suas condutas de serem cidadãs íntegras e exemplares.

Art. 2º. As custas dos referidos projetos correrão por conta, do Orçamento Geral do Município suplementado se
necessário.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam - se as disposições em contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Santana do Itararé em, 02 de setembro de 2013.

Gilmar Egidio Pereira Ney Aparecido Silva José Carlos Radoski
Presidente                               Vereador                                   Vereador

João Pedro Esposito Jair Maia da Silva       Juraci Pereira de Carvalho
Vereador          Vereador        Vereador

João Francelino da Silva         Ismair Marques de Souza       José Devalmir dos Santos
Vereador         Vereador       Vereador

Dedicatória:
“É, pois justo, que recebam estas honrarias pelos currículos que apresentam sentimo-nos honrados em prestar
esta singela homenagem a essas pessoas que tanto lutaram pelo desenvolvimento e crescimento de nosso
município com lealdade, dignidade, seriedade, honestidade e determinação em busca de uma sociedade mais
digna e justa para todos Santanenses.”
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PORTARIA  Nº  296 / 2013

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal NAIRDO PEREIRA,
Escriturário, matriculado sob o n.º 3851, o pagamento de 10 (dez) dias em
espécie das férias regulamentares, referente ao período de 01/02/2012 a
01/02/2013, com base no artigo 140 da lei municipal n.º 029/2.003 e 20
(vinte) dias gozadas, com início em 02 a 21 de setembro de 2013.
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da  data.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de setembro  de 2013

 JOSÉ DE JESUS ISAC
 PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA  Nº 297/2013

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º- Conceder ao Servidor Público Municipal ALCIDINEI INÁCIO
MARTINS,  Pintor, matriculado sob o nº 20559, com base na lei municipal
n.º 029/2.003, férias regulamentares, referente ao período de 01/02/2012 a
01/02/2013, com início em 02 de setembro a 01 de outubro de 2013.
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé,  02 de setembro de 2013.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL


